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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA - ARMPF 
Rua Dr. Carlindo Valeriani, 716, Centro 

Porto Ferreira– SP – CEP: 13.660-000-Telefones: (19) 3585-7225 

CNPJ: 14.239.170/0001-38 
 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO (TN) 

 

TN Nº 082/2025 

LAVRATURA Processo: 138/2025 

LOCAL: Porto Ferreira – SP DATA: 17/07/2025 

IDENTIFICAÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS FISCALIZADO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
TRANSPORTO TRANSPORTES COLETIVOS PORTO 

FERREIRA LTDA 

ENDEREÇO: 
Rua Júlio de Oliveira Dorta, nº 2270 – 

Centro Empresarial Ferreirense 

MUNICÍPIO:                          

ESTADO: 
Porto Ferreira - SP 

C.N.P.J.: 57.437.279/0001-92 

QUALIFICAÇÃO: Concessionária de Transporte Coletivo 

NÃO CONFORMIDADES (NC) 

Linha Descrição Referência Legal 
Prazo para 

adequação 

Leste 
Irregularidade no cumprimento 

do itinerário 

-Art. 6º do Decreto nº 

36/2016 
Imediato 

DEFESA ADMINISTRATIVA 

A Concessionária, conforme Art. 13, Inciso IX, da IN 07/2019, tem o 

prazo de 5 dias úteis para apresentar defesa administrativa caso não 

concorde com as informações apresentadas nos autos. 

PENALIDADES PARA AS NÃO CONFORMIDADES: 

Advertência; multa. 

DETERMINAÇÕES 

Restabelecimento imediato do atendimento na Avenida Nossa Senhora 

Aparecida, em todos os horários previstos. A fiscalização da ARMPF 

realizará, a qualquer momento após o término do prazo estabelecido, 

acompanhamento online para verificar o cumprimento do atendimento. 

 

 

Wendel Ederson Marcelino Cremonezi - Analista Regulador 


